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    PARECER PRÉVIO Nº   41/2005 - PLENO 
 

 

      “Auditagem prévia do Tribunal de Contas em processos 

      de         despesas         de       exercícios       anteriores. 

      Inconstitucionalidade. Prejulgamento”. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de setembro de 

2005, na forma dos artigos 84, § 1º e 2º, e 85, do Regimento Interno desta Corte, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor César Licório, Secretário de 

Estado da Educação, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 

Relator, Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO. 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 

“As disposições contidas no artigo 9°, inciso VII, da Lei 

Estadual n° 1.179, de 27.01.03, que trata da Lei Orçamentária do Estado, 

relativa ao exercício de 2003, são desprovidas de executoriedade no âmbito 

deste Tribunal, por conflitar com os dispostos nos artigos 70 a 75, da 

Constituição Federal.” 

 

    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO (Relator), JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

os Conselheiros Substitutos HUGO COSTA PESSOA e VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o 

Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 
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                                                       Sala das Sessões,  29 de setembro de 2005 

 

 

 

 

AMADEU             GUILHERME          JOSÉ GOMES DE MELO 

    MATZENBACHER MACHADO      Conselheiro Presidente 

    Conselheiro Relator      

 

 

 

 

     KAZUNARI NAKASHIMA 

     Procurador  Geral   do  M. P. 

     junto ao TCER 

 
 


